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Um novo ano chega. 2023. Depois de 2020 que nos apresentou uma pandemia inédita, mudando 
a forma como vivemos e interagimos com o mundo ao nosso redor. 2021 que quis nos apresentar 
um caminho de recuperação, mas que apenas timidamente permitiu que retomássemos parte de 
nossas rotinas. Chegou 2022, um ano que nos permitiu recuperar parte de nossa interação social, 
abruptamente tolhida no período pandêmico. Interação que nos privou de contatos profissionais, 
sociais e familiares. Algo que mergulhou muitas famílias na necessidade material, muitas pessoas na 
depressão e levou muitos ao triste suicídio. 2023 chega agora com esperança. Esperança que todos 
nós tenhamos extraído as lições aplicadas por este duro período no qual vivemos. Esperança que 
tenhamos despertado, na reflexão interna causada pelos nossos isolamentos sociais, a compaixão, 
a caridade, o amor ao próximo e o respeito.

A reflexão de que somos todos iguais. Uma lição ensinada pelo coronavírus, que não distingue raça, 
sexo, religião ou condição social. Nos mostrou que na verdadeira balança do justo todos nós estamos 
sujeitos ao destino, seja ele bom ou ruim, independentemente de vivermos numa choupana ou palácio.

2023 será o principal ano de retomada de nossas vidas. Que sigamos essa jornada com o objetivo 
de distribuir justiça e paz, num mundo que clama por equidade. Sigamos nossos juramentos, proferidos 
no ato do recebimento da Carteira de Ordem. Sejamos as principais peças deste recomeço com foco 
em um mundo mais justo e harmônico.

Felipe José Maurício de Oliveira 
       Presidente

Feliz 2023!
NESTA EDIÇÃO

- Inauguração da  
nova farmácia

- Reestruturação da 
Casa 2

- Campeonato 
estadual 

e muito mais!
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A subjetividade do julgador na fixação dos honorários sucumbenciais
A sucumbência é o ato e ação 

de suportar. No âmbito jurídico, o 
princípio da sucumbência consiste 
no dever que a parte perdedora de um 
processo judicial tem de arcar com os 
pagamentos de todos os custos pro-
cessuais da parte vencedora - inclusi-
ve os honorários advocatícios, ficando 
suspensa o ônus da sucumbência 
somente quando a parte vencida é 
beneficiária da justiça gratuita. 

  A lei considera que a parte 
derrotada em um processo foi a que 
deu causa à ação judicial, quem des-
respeitou a lei e causou a injustiça. 

  Atualmente observamos 
duas principais distorções da lei en-
volvendo honorários de sucumbência, 
as quais abordaremos no presente 
artigo: 1. A base de cálculo dos ho-
norários nos casos de sucumbência 
recíproca e 2. A fixação de honorários 
equitativos em causas onde deveriam 
ser arbitrados pela regra do percentu-
al.

 No CPC de 1973 os honorários 
de sucumbência eram descritos no 
art. 20 do diploma, e sua redação 
gerava inúmeras interpretações ao 
dispor que “A sentença condenará o 
vencido a pagar ao vencedor as des-
pesas que antecipou e os honorários 
advocatícios”. Porém no §3º do artigo 
já estava expresso o mínimo de 10% 
e máximo de 20%, mas apenas sobre 
o valor da condenação.

No CPC de 2015, os honorários 
sucumbenciais foram estipulados de 
forma clara e objetiva no artigo 85: 
“A sentença condenará o vencido a 
pagar honorários ao advogado do 
vencedor”, com a complementação 
do §2º: “Os honorários serão fixados 
entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico 
obtido ou, não sendo possível men-
surá-lo, sobre o valor atualizado da 
causa (...)”

  Com isso, o NCPC tornou 
mais objetivo o processo de deter-
minação da verba sucumbencial, 
introduzindo, na conjugação dos §§2º 
e 8º do artigo 85, ordem decrescente 
de preferência de critérios (ordem 
de vocação) para fixação da base 
de cálculo dos honorários, na qual a 
subsunção do caso concreto a uma 
das hipóteses legais prévias impede 
o avanço para outra categoria. Tem 
como núcleo não só garantir a verba 
honorária, mas classificar como ali-
mentar justamente para valorização 
da nossa classe, e garantir honorários 
dignos.

  O olhar minimamente aten-
to sobre a redação do dispositivo legal 
deixa claro a aplicação sucessiva. 
Tem-se então, a seguinte ordem de 
preferência: 1. Quando houver conde-
nação, devem ser fixados entre 10% 
e 20% sobre o montante desta (artigo 
85 §2º); 2. Não havendo condenação, 
serão também fixados entre 10% e 
20%, das seguintes bases de cálculo: 
I – sobre o proveito econômico obtido 

pelo vencedor, II – não sendo possível 
mensurar o proveito econômico obti-
do, sobre o valor atualizado da causa; 
3. Havendo ou não condenação, nas 
causas em que for inestimável ou 
irrisório o proveito econômico ou 
em que o valor da causa for muito 
baixo, deverão só então, ser fixados 
por apreciação equitativa (artigo 85, 
§ 8º).

  A expressiva redação legal 
impõe concluir que o §2º do referido 
artigo 85 veicula regra geral, de 
aplicação obrigatória, de que os ho-
norários advocatícios sucumbenciais 
devem ser fixados no patamar de dez 
a vinte por cento, subsequentemente 
calculados sobre o valor da condena-
ção (I), sobre o proveito econômico 
obtido (II), sobre o valor atualizado 
da causa (III). 

  O axioma do artigo 85, § 
8º do Código de Processo Civil, tem 
como objetivo que os honorários se-
jam dignos e suficientes para adequar 
a verba alimentar, para não se tornar 
inestimável ou irrisório o alimento, e 
para que proteja e blinde o advogado 
contra a sucumbência indigna. Por-
tanto a aplicabilidade do §8º é exce-
ção, de aplicação subsidiária, em que 
se permite a fixação dos honorários 
sucumbenciais por equidade, para as 
hipóteses em que, havendo ou não 
condenação: (I) o proveito econômico 
obtido pelo vencedor for inestimável 
ou irrisório ou (II) o valor da causa 
for muito baixo.

  Não é outra a própria po-
sição do STF, que já fixou o entendi-
mento que o CPC/2015 tornou mais 
objetivo o processo de determinação 
da verba sucumbencial, restringindo a 
subjetividade do julgador e remeten-
do-o aos critérios previstos no art. 85 
do diploma processual, devendo ser 
respeitado a ordem de preferência nos 
parágrafos daquele artigo.

  Ocorre que não é incomum 
nós advogados nos depararmos com a 
fixação dos honorários sucumbenciais 
abaixo do mínimo legal estabelecido 
no §2º do artigo 85 do CPC, com a 
justificativa das “peculiaridades do 
caso concreto”. Ainda mais em casos 
de sucumbência recíproca. 

Na prática podemos observar, em 
casos de sucumbência recíproca, mes-
mo que uma parte seja vencedora em 
90% do valor da ação, que inúmeros 
são os julgados em primeira instância 
que fixam honorários sucumbenciais 
recíprocos em 5% para o autor e 5% 
para o réu: “Considerando a sucum-
bência recíproca, vedada a compen-
sação, nos termos do que preceitua o 
artigo 85, § 14, do CPC, cada parte 
deverá arcar com metade das custas 
e despesas processuais, assim como 
com os honorários advocatícios do 
patrono da parte contrária, arbitrados 
em 10% sobre o valor dado à causa”. 
Vejam: sequer é observado o mínimo 
legal de 10%, tendo que os advogados 
dividirem o mínimo legal!

Ainda há caso que o próprio 

julgador cria uma base de cálculo, 
sem sequer levar em conta o valor 
da ação: “Diante da sucumbência 
recíproca, arcarão autora e ré, à razão 
de 50% (cinquenta por cento) para 
cada uma, com custas processuais e 
honorários advocatícios do patrono 
da parte adversa, cuja base de cálculo 
arbitro em R$ 750,00”. Observem 
que o mencionado julgado condenou 
a divisão da verba honorária, ou seja, 
5% de sucumbência para os patronos 
da autora e 5% aos patronos da parte 
ré, e ainda fixou a base de cálculo em 
R$ 750,00 reais, desconsiderando o 
valor da causa de R$ 35.000,00. Ho-
norários sucumbenciais em trezentos 
e setenta e cinco reais. Sequer pensou 
no mínimo assegurado no §8º.

  E ainda, existem casos em 
que a parte autora foi vencedora em 
90% do valor da ação, e foi fixado 
honorários sucumbenciais para o ad-
vogado da parte autora em - pasmem 
- 3% do valor da causa, enquanto a 
parte ré teve os honorários sucum-
benciais fixados em 7%, de forma 
totalmente desproporcional e abaixo 
do mínimo legal estabelecido em 
10%: “(...) devendo a autora arcar 
com 70%, tocando 30% à requeri-
da, observada em relação à autora 
a garantia prevista no artigo 98, § 
3º do Código de Processo Civil. O 
afastamento do dano moral justifica 
a distribuição na forma acima fixada.”

  Nesses casos, natural seria 
que os honorários da parte autora ven-
cedora fossem arbitrados pela lógica. 
Utilizando o exemplo acima, se a 
autora teve procedente parcialmente 
seus pedidos, tendo um proveito 
econômico de, por exemplo, 90 mil, e 
sucumbente em 10 mil, por óbvio ser 
aplicado honorários de sucumbência 
em 10% de 90 mil para o advogado da 
autora, e honorários de sucumbência 
em 10% de 10 mil para a parte ré. É 
a leitura minimamente lógica do §2º 
do artigo 85. Do contrário, aplicar a 
mesma base de cálculo para os hono-
rários sucumbenciais seria igualar a 
atuação dos advogados que tiveram 
graus de êxito distintos, tendo eles a 
mesma remuneração.

  Ainda, imaginemos um 
caso prático onde o valor da ação seja 
baixo, em R$ 400,00. De rigor ser 
aplicado, quando o valor da causa for 
muito baixo, o disposto no art. 85 §8º 
para que os honorários sucumbenciais 
sejam estipulados em um valor maior, 
e não na porcentagem, exatamente 
para o não aviltamento da profissão. A 
crítica quanto a este ponto é que a lei 
não prevê o valor recomendado para 
estes casos, mas nada mais justo que 
fosse observado no mínimo previsto 
na tabela de honorários da OAB, ou 
pelo menos o salário mínimo vigente.

  Neste ponto, o art. 85 §8º 
do CPC é expresso: SOMENTE vale 
sua aplicação se o valor da causa 
for irrisório ou inestimável. Ainda, 
o art. 85 §14 veda expressamente a 
compensação dos honorários sucum-
benciais, em caso de sucumbência 
reciproca. Assim, a fixação dos 
honorários por apreciação equitativa 
não é permitida quando os valores da 
condenação ou da causa, ou do pro-
veito econômico da demanda forem 
elevados. É obrigatória a observância 
dos percentuais dos §§ 2º e 3º do arti-
go 85, mas isso não ocorre na prática.

  Vemos em inúmeras deci-
sões os julgadores fixarem os honorá-
rios com base no §8º em causas com o 
valor alto - mesmo estando expresso 
na lei. Assim, em muitos processos 
cujo valor da causa ou proveito 
econômico obtido pelo vencedor são 
altos, observamos o arbitramento de 
honorários por equidade, em que pese 
não ser o valor da causa inestimável 
ou irrisório, nem o valor baixo, com 
justificativas dos julgadores de “en-
riquecimento ilícito dos patronos”.

  O legislador processual 
tentou garantir que a verba honorária 
sucumbencial não seja fixada abaixo 
do mínimo legal, ou de forma injusta. 
E digo “tentou”, pois na prática, ve-
mos um verdadeiro desrespeito com 
a nossa classe.

  As decisões ferem princí-
pios mínimos de dignidade da advo-
cacia, em especial aquele previsto na 
Constituição Federal, em seu artigo 
133: “O advogado é indispensável 

à administração da justiça”. A im-
portância e relevância da advocacia 
em nossa sociedade não estão mate-
rializadas apenas na Constituição da 
República, mas positivada também 
como função indispensável para o 
funcionamento da justiça, nos termos 
do artigo 2º do Código de Ética do 
Advogado. 

  Mas as decisões com con-
dão de ativismo judicial, como as 
apresentadas anteriormente e as 
observadas no nosso dia a dia, ferem 
este conceito conferido pela Consti-
tuição à figura do Advogado, desva-
lorizando uma atividade essencial ao 
exercício da justiça e indispensável 
para o próprio Estado Democrático 
de Direito. Afinal, decisões como 
estas ignoram que os honorários 
advocatícios têm natureza alimentar, 
uma vez que são com esses recursos 
que o advogado sustenta sua família. 

  Portanto, embora a OAB 
tenha lutado desde sempre em todas 
as frentes em defesa contra o avilta-
mento da verba honorária, que tem 
caráter alimentar e deve ser fixada 
em valor digno e proporcional à 
causa, observamos ainda uma enorme 
resistência dos julgadores em cumprir 
o mínimo legal garantido para nossa 
classe. 

  A nossa luta, colegas, é 
diária. Lutamos arduamente pelos di-
reitos dos nossos clientes, e também 
devemos lutar incansavelmente para 
nossos alimentos. 

Marina Escaramuzi Biscaro   
OAB/SP 443.122      
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CAASP 100% ATIVA: REESTRUTURAÇÃO DA CASA 2 DA 
ADVOCACIA E CIDADANIA E FINAL DO CAMPEONATO 

ESTADUAL DE FUTEBOL EM ARARAQUARA!
A CAASP – Caixa de 

Assistência dos Advogados 
de São Paulo - em trabalho 
conjunto com a Diretoria 
da OAB/SP e da Subseção 
e o Conselho Seccional está 
promovendo completa rees-
truturação da Casa 2 da Ad-
vocacia e Cidadania, situada 
em frente ao Fórum Estadual 
de Araraquara.

Foi inaugurada a nova 
farmácia, com tamanho e 
variedade de produtos bem 
superior. Agora a advocacia 
pode também adquirir seus 
produtos em autoatendi-
mento, andando livremente 
pelas gôndolas, escolhendo 
seus produtos e levando-os 
diretamente ao caixa.

A nova farmácia já re-
gistra aumento significativo 
na circulação de pessoas, 
demonstrando que a advo-
cacia recebeu positivamente 
o espaço maior e com mais 
variedade de produtos.

As reformas ainda se-
guem adiante, estando na 
fase de montagem das salas 
de atendimento/coworking e 
de audiências, espaços onde 
a advocacia poderá atender 
clientes e realizar audiências 
telepresenciais.

Além disto, o espaço da 8ª 
Turma do Tribunal de Ética e 
Disciplina, presidida pelo Dr. 
Theodósio Pugliesi, também 
passa por ampliação, visando 
acomodar todos os relatores, 
advogados e partes durante 
as sessões de julgamentos de 
processos éticos disciplinares.

Paralelamente às refor-
mas, a CAASP honrou a ci-
dade de Araraquara trazendo 
a Final do Campeonato de 
Futebol da OAB/CAASP, 
algo inédito para a subseção.

Na manhã do dia 05 de 

novembro de 2022 dispu-
taram a final os times das 
subseções de Jales e São José 
do Rio Preto, tendo sido este 
último vencedor do jogo pelo 
placar de 2x1.

A partida foi disputada 
no moderníssimo Estádio 
da Fonte Luminosa e contou 
com narrador e transmissão 
ao vivo e no Canal TV CA-
ASP no YouTube.

O jogo contou, ainda, com 
trio de arbitragem profissio-
nal e ambulância (cedida gra-
tuitamente mediante parceria 

com a empresa MasterMed) 
para garantir pronto atendi-
mento em caso de qualquer 
emergência.

Pela primeira vez também 
foi outorgada a “Taça Tucho”, 
que passará para as mãos da 
equipe campeã a cada nova 
edição do campeonato. A taça 
homenageia o Dr. Octavio Au-
gusto Pereira de Queiroz Filho, 
o Tucho, que foi presidente 
da CAASP por três gestões e 
faleceu no ano de 2020.

Após o jogo, foi promovida 
uma confraternização de livre 

adesão na Chácara Flora.
Estiveram presentes no 

evento os Diretores da OAB 
de Araraquara – Dr. Felipe 
Oliveira (presidente), Dra. 
Clara Alvarenga (Vice-Pre-
sidente), Dra. Camila Clau-
dino (Secretária-Adjunta) 
e Dr. Paulo Malara (Tesou-
reiro)-, a Presidente da CA-
ASP, Dra. Adriana Galvão, 
a Secretária-Geral da OAB/
SP, Dra. Daniela Magalhães, 
O Diretor da CAASP, Dr. 
Edivaldo Mendes da Silva, 
os Conselheiros Seccionais 

Dr. Silvio Barboza, Dr. Flávio 
Paschoa, Dr. Jorge Andreotti 
e Dr. Glaudecir Passador, os 
presidentes de Subseções, 
Dr. Paulo Sarti (Américo 
Brasiliense), Renato Barros 
(São Carlos), Marcos Hentz 
(Jales), o Presidente da 8ª 
Turma do Tribunal de Ética 
e Disciplina, Dr. Theodósio 
Pugliesi, o Vice-Presidente da 
OAB de Américo Brasiliense, 
Dr. Paulo Manini, o ex-presi-
dente da OAB Jales, Dr. Mar-
lon Livramento e o gerente da 
CAASP, Daniel Turri.
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Collômbia
Coffee
Rua Padre Duarte, 2137 - Centro
FONE: (16) 99639-7733

A OAB de Araraquara par-
ticipou, nos dias 01 e 02 de 
setembro, da Feira de Cursos 
2022 da Uniara.

Na sala destinada ao 
Curso de Direito, a OAB 
ocupou um espaço junta-
mente dos alunos, ressaltan-
do a indispensabilidade da 
Advocacia no meio social 
e jurídico.

A feira apresenta os mais 
diversos cursos à população, 
auxiliando os jovens na hora 
da escolha de sua graduação 

superior.
Trata-se de importante 

ferramenta na construção do 
ensino e da educação.

A OAB parabeniza pela 
realização do evento os 
professores: Fernando Pas-
sos, Fernando Rugno, José 
Branco Peres e Tiago Ro-
mano.

Registra-se também os 
agradecimentos aos membros 
da Comissão da Jovem Ad-
vocacia, presidida pela Dra. 
Vanessa João e da Comissão 

OAB DE ARARAQUARA PARTICIPA 
DE FEIRA DE CURSOS DA UNIARA

da OAB Vai à Universidade, 
presidida pelo Dr. George 
Lopes, que organizaram e 
executaram as atividades 
representando a Ordem no 
evento.

Entre os dias 17 e 20 de outubro a 
UNIARA realizou sua 51ª Semana Jurídica.

Neste ano de 2022, o tradicional 
evento homenageou o Prof. Dr. Webert 
José Pinto de Souza e Silva.

A primeira noite do evento contou 
com palestra do Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Dr. André Mendonça. 
A noite de encerramento foi abrilhanta-
da com palestra da Presidente da OAB/
SP, Dra. Patrícia Vanzolini.

A OAB de Araraquara se fez presente 
em todos os painéis, prestigiando o con-
solidado evento jurídico.

SEMANA JURÍDICA DA UNIARA
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Rua Padre Duarte, 2405 
FONE: (16) 3397-3575

Rua Carlos Gomes, 1677 
(Rua 6 - Centro)
FONE: 3332-2088

GELO EM CUBOS
Sacos de 2 e 5 Kgs

GELO MOÍDO
Sacos de 12 Kg

Embalamento 
automático

Fernando Rugno, presidente do Clube Náutico Araraquara, recebendo o prêmio “Casos de Sucesso 
– Case Institucional” concedido pela Fenaclubes

Clube Náutico Araraquara é premiado 
no maior Congresso de Clubes do Brasil

A felicidade de ser e viver 
o Náutico, pautada em uma 
gestão responsável e focada 
no desenvolvimento contínuo, 
conquistou os participantes 
e um prêmio no Congresso 
Brasileiro de Clubes 2022, 
promovido pela Fenaclubes 
– Confederação Nacional dos 
Clubes. O evento aconteceu 
nos dias 03, 04 e 05 de no-
vembro, em Foz do Iguaçu, e 
contou com a participação de 
centenas de clubes esportivos 
e sociais do País.

 
Premiação no Oscar do 

Segmento
Participando do Prêmio 

Fenaclubes, considerado o 
“Oscar do Segmento”, que pre-
mia os melhores clubes do ano, 
o Clube Náutico Araraquara 

ganhou o prêmio “Casos de 
Sucesso – Case Institucional”.

Ao receber o prêmio, Fer-
nando Rugno, presidente do 
Clube Náutico, agradeceu aos 
dirigentes da Fenaclubes pelo 
reconhecimento, à diretoria 
nauticana e aos associados, 
por serem a vida pulsante 
do Náutico. “É com grande 
alegria que recebemos esta 
premiação. Tenho orgulho 
de falar que o Náutico é um 
clube lindo, grandioso, não só 
por sua beleza natural e sua 
infraestrutura, mas principal-
mente por causa dos nossos 
associados, que vivem com 
paixão seus dias neste lugar 
que chamamos de paraíso; e 
pela gestão responsável que é 
marca da administração nau-
ticana e que culmina com os 

trabalhos desenvolvidos pela 
nossa diretoria. Aos nossos 
associados, diretores e colabo-
radores, meu muito obrigado 
–  este prêmio é de todos nós! 
E a todos os dirigentes da Fe-
naclubes, ao júri e aos colegas 
do meio, minha gratidão por 
este reconhecimento em forma 
de prêmio. Muito obrigado!”, 
finalizou.

 
Congresso Brasileiro de 

Clubes
O Congresso Brasileiro 

de Clubes, promovido pela 
Fenaclubes, é o maior e mais 
importante evento de valori-
zação dos Clubes e de seus 
gestores estatutários, focado 
na excelência da gestão e no 
estímulo à integração e à troca 
de conhecimentos. 

A 5ª Subseção da OAB/SP, por 
meio de sua Comissão de Infância 
e Juventude, participou em 03 de 
outubro da 10ª Edição do Dia das 
Crianças Solidário do Bicho Grilo 
Lazer Pedagógico.

A Comissão arrecadou mais de 
500 kits de sacolinhas surpresas 
para entrega para as crianças que 
participam do evento.

A presidente da Comissão de 
Infância e Juventude da 5ª Subse-

ção, Dra. Rafaela Milani, comentou 
que esta foi a maior arrecadação 
realizada na história da comissão.

O evento durou o dia todo, con-
tando com várias brincadeiras para 
divertir as crianças participantes.

A Diretoria da Subseção para-
beniza a Bicho Grilo, presidida por 
Rafaela Roberta dos Santos, e a toda 
Comissão de Infância e Juventude, 
presidida pela Dra. Rafaela Milani, 
pela realização do evento.

DIA DA CRIANÇA SOLIDÁRIO
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No dia 22 de setembro 
ocorreu na sede da OAB de 
Araraquara a solenidade de 
homenagem ao Dr. Heitor 
Luiz Ferreira do Amparo, 
promovido a Desembarga-
dor do TJSP, pelos 39 anos 
de jurisdição na Comarca 
de Araraquara e 34 anos na 
função de Juiz Diretor do 
Fórum local.

Estiveram presentes na 
solenidade os familiares e 
amigos do homenageado, 
bem como a Diretoria da 
OAB de Araraquara, repre-
sentadas pelo Presidente Dr. 
Felipe Oliveira, Secretário-
Geral Dr. Yuri Tramontano 

SOLENIDADE DE HOMENAGEM AO DR. 
HEITOR LUIZ FERREIRA DO AMPARO

e Diretor-Tesoureiro Dr. 
Paulo Malara, o Presidente 
da OAB de Américo Brasi-
liense. Dr. Paulo Sarti, os 
Conselheiros Seccionais Dr. 
Silvio Barboza e Dr. Flávio 
Paschoa, a Desembarga-
dora do TJSP, Dra. Sandra 
Galhardo, o Juiz Diretor do 

Fórum de Araraquara, Dr. 
Paulo Treviso, a Promotora 
de Justiça do MPSP, Dra. 
Noemi Correa, o Coorde-
nador do Curso de Direito 
da UNIARA, Prof. Dr. Fer-
nando Passos, o Defensor 
Público de Araraquara, Dr. 
Frederico Teubner e o Pre-

sidente da Associação da 
Justiça de Araraquara – AJA 
-, Hélio Pires de Souza.

Também promoveram 
suas homenagens na oportu-
nidade a UNIARA e a AJA.

A Comissão de Proteção e 
Defesa Animal da 5ª Subseção 
da OAB/SP, presidida pela Dra. 
Carolina Galvão organizou em 
05 de outubro de 2022 a palestra 
DIREITOS DOS ANIMAIS – 
ASPECTOS RELEVANTES, 
proferida pela Dra. Thais Viotto.

A participação dos presen-
tes se deu mediante e doação 
de ração animal. A arreca-

PALESTRA – DIREITOS DOS 
ANIMAIS – ASPECTOS RELEVANTES

dação foi encaminhada para 
órgãos de acolhimento e trata-
mento de animais.

Ao final do evento, foi 
organizado um coffee break 
vegano.

REUNIÃO – OAB ARARAQUARA e 
JUSTIÇA DO TRABALHO

A Diretoria da 5ª Subseção da 
OAB/SP e a Comissão da Justiça do 
Trabalho da 5ª Subseção da OAB/SP 
se reuniram em 14 de outubro com a 
Juíza da 1ª Vara do Trabalho e Dire-
tora do Fórum da Justiça do Trabalho 
em Araraquara, Dra. Ana Lúcia Cogo 
Casari Castanho Ferreira, abordando 
assuntos de interesse da advocacia.

Um dos pontos da reunião en-
volveu a identificação de resgate 
de depósitos judiciais nas contas 
bancárias da advocacia, tendo em 
vista que em vários casos os valores 
têm sido transferidos pelo Banco do 
Brasil ou Caixa Econômica Federal 

sem a identificação do processo de 
origem. A Diretoria do Fórum oficiou 
ambas as instituições buscando in-
formações acerca de como proceder 
à correta identificação dos resgates. 

O Banco do Brasil disponibilizou um 
guia para identificação dos depósitos 
resgatados nas contas correntes 
(enviado pela OAB para a advocacia 
via e-mail institucional). 

A Diretoria da 5ª Subseção da 
OAB/SP recebeu 24 de outubro visita 
institucional do Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, Dr. 
Dimas Ramalho.

Na reunião, foram abordados as-
suntos vinculados às prerrogativas da 
advocacia e a importância do TCE na 
estrutura estatal.

O Presidente Dimas Ramalho expôs 
as medidas adotadas pelo TCE visando 
não só garantir as prerrogativas da advo-
cacia, mas também a adoção de medidas 
tecnológicas para facilitar o exercício da 
profissão para os (as) advogados (as) 
que atuam perante o órgão.

A OAB de Araraquara, por seu turno, 
ressaltou a importância da evolução de 

processos e procedimentos na Adminis-
tração Pública visando ampliar a atuação 
da advocacia, o que na maioria das vezes 
resulta em supressão de custos para o 
próprio Estado, como são exemplos a 
sessão de julgamento virtual e o processo 
administrativo eletrônico, que dispensam 
a utilização de grandes estruturas prediais, 
o deslocamento de julgadores e partes e 
gastos com papéis, bem como remessa/
retorno de autos.

É de extrema importância a ado-
ção pelo Estado de ferramentas que 
tornem mais célere e simplificado o 
desenvolvimento de suas atividades 
típicas, fazendo, deste modo, com que 
o Brasil se torne um país mais dinâmico 
e desenvolvido.

REUNIÃO INSTITUCIONAL – OAB 
DE ARARAQUARA E TRIBUNAL 

DE CONTAS DE SÃO PAULO
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Nos dias 10 de novem-
bro, 17 de novembro e 21 
de novembro, A Comissão 
de Direito Militar da 5ª Sub-
seção da OAB/SP reuniu-se 
com os Comandos do 13º 
BPM/I, 3° BPRv e 3° SBG 
do 9GB, todos sediados nesse 
município. Nos encontros, a 
Comissão, presidida pelo Dr. 
Fabricio Cacheta, abordou a 
necessidade de difusão das 
peculiaridades do Direito 
Castrense junto à sociedade, 
em especial à Advocacia e 
junto aos cursos jurídicos da 
região; a multidisciplinarie-
dade que também poderão 
ser desenvolvidas conjunta-

COMISSÃO DE DIREITO MILITAR DA 5ª SUBSEÇÃO 
REALIZA REUNIÕES COM ÓRGÃOS PÚBLICOS.

mente com outras Comissões 
Temáticas da 5ª Subseção 
e estreitamento de laços de 
comunicação institucionais.

As reuniões foram realiza-
das nas respectivas sedes e, se 
fizeram presentes: Ten. Cel. 
PM Mussolini, Mj. PM Ri-

chard, Mj. PM Allan, Ten. Cel. 
PM Marcel, Mj. PM Abreu, 
Cap. PM Fernando e os mem-
bros da Comissão, Dr. Fabrício 
Cacheta Neto, Dr. Paulo Sérgio 
Ap. Viana, Dr. Cleverson Cân-
dido Martins e Dr. Alessandro 
Fabiano Fernandes.

O Presidente da 8ª Turma do 
Tribunal de Ética e Disciplina 
da OAB/SP, Dr. Theodósio Pu-
gliesi, participou da 1ª Jornada 
do Processo Ético Disciplinar, 
realizada na sede da OAB/SP.

O evento contou com a 
presença dos presidentes das 
Turmas do Tribunal de Ética 
da OAB/SP, do Dr. Guilherme 

Magri (Presidente do TED) e 
do Vice-Presidente da OAB/
SP, Dr. Leonardo Sica.

A realização deste tipo de 
evento é de extrema importân-
cia para a troca de experiência 
entre as Turmas do TED, bem 
como aprimoramento nos 
procedimentos e na própria 
estrutura do Tribunal.

1ª JORNADA DO PROCESSO 
ÉTICO DISCIPLINAR.

VITÓRIA DAS PRERROGATIVAS – ADVOGADO 
ABSOLVIDO PELO TJSP APÓS SER CONDENADO POR 

CONDUTA PRATICADA NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO.
A Diretoria da 5ª Subseção da 

OAB/SP informa que na tarde de 12 de 
dezembro, o presidente da Comissão 
de Prerrogativas da 5ª Subseção da 
OAB/SP esteve presente em sessão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo para 
sustentar oralmente, representando a 
OAB/SP, em apelação criminal interposta 
contra sentença proferida pela 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Araraquara, 
proferida para condenar advogado por 
desacato e desobediência.

Nos autos do processo, foi o colega 
denunciado pelos crimes de desobediên-
cia e desacato, por condutas imputadas 
que ocorreram no exercício da profissão 
(acompanhamento de diligência policial 
realizada com base em mandado de 
busca e apreensão).

Realizada a instrução processual, 
sobreveio sentença de primeira instância, 
condenando o patrono como incurso nos 
crimes de desobediência e desacato.

Interposta apelação pela defesa 
técnica do advogado, a OAB/SP, através 
dos advogados Dr. Felipe Oliveira, Dr. 
Allan Sant´Anna, Dr. Cairo Rigoldi e Dr. 
Caio Konishi, se habilitou nos autos, 
requerendo o julgamento presencial para 
realização de sustentação oral.

Na tarde de hoje, com a presença do 
Dr. Allan Sant´Anna, presidente da Co-
missão de Prerrogativas da 5ª Subseção 
da OAB/SP, que esteve presente para 
realizar sustentação oral, a 2ª Câmara 
de Direito Criminal do TJSP proveu o 
recurso, absolvendo o advogado de 
todas as imputações.

A 5ª Subseção da OAB/SP para-

beniza a atuação da defesa técnica do 
advogado (os nomes não serão divul-
gados para preservar a intimidade das 
partes), a Comissão de Prerrogativas da 
5ª Subseção da OAB/SP e a Comissão 
de Direitos e Prerrogativas da Seccional 
Paulista da OAB/SP.

Trata-se de atuação conjunta e 
coordenada da Subseção, Seccional 
e Conselho, com a participação dos 
Diretores da OAB local (Felipe José 
Maurício de Oliveira, Clara Maria Ri-

naldi de Alvarenga, Yuri Tramontano 
de Souza, Camila Cristina Claudino e 
Paulo Henrique de Andrade Malara), 
do Presidente da Comissão de Prer-
rogativas da 5ª Subseção (Allan San-
t´Anna de Lima), Conselho Seccional 
(Silvio Henrique Mariotto Barboza), 
Presidente da Comissão de Direitos 
e Prerrogativas da Seccional (Luiz 
Fernando Pacheco) e do Conselho de 
Prerrogativas da 5ª Região da OAB/SP 
(João Milani Veiga).
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ENTREGA DE CARTEIRAS
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Rua São Bento, 1441
(16) 3010-1888

Roupas Importadas e Nacionais  
para crianças de 0 a 16 anos
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Na noite de 08 de novem-
bro o Prof. Fernando Passos 
lançou no SESC Paulista a 
sua obra “Ouvido à Escuta de 
Encontro ao Mundo”.

Estiveram presentes no 
evento dezenas de pesso-
as, inclusive autoridades e 
renomados juristas como o 
ex-presidente da República, 
Michel Temer e o advo-
gado Mariz de Oliveira. A 
Diretoria da OAB de Ara-
raquara se fez presente no 
lançamento, representada 
pelo presidente Dr. Felipe 
Oliveira.

Em 21 de novembro Dr. 
Fernando foi empossado 
na cadeira nº 03 da Aca-
demia Paulista de Letras 
Jurídicas, sendo o primeiro 

PROFESSOR FERNANDO PASSOS LANÇA SEU 
LIVRO NO SESC PAULISTA E PASSA A INTEGRAR A 

ACADEMIA PAULISTA DE LETRAS JURÍDICAS.

araraquarense a atingir a 
honraria.

Estiveram presentes na 
cerimônia de posse o Pre-
sidente Ruy Altenfelder, o 
Chanceler Ives Gandra da 
Silva Martins, o Acadê-
mico Dr. Antônio Carlos 
Rodrigues do Amaral que 
saudou o ingresso do Prof. 

Fernando Passos. A Direto-
ria da OAB de Araraquara 
esteve presente através do 
presidente Dr. Felipe Oli-
veira e Diretor-Tesoureiro 
Dr. Paulo Malara, assim 
como a Diretoria da OAB de 
Américo Brasiliense, repre-
sentada pelo Presidente Dr. 
Paulo Sarti.

A Diretoria da 5ª Subseção 
da OAB/SP participou na ma-
nhã de hoje da Sessão Ordi-
nária do Conselho Seccional 
da OAB/SP, que discutiu o 
Projeto de Lei nº 752/2021 
que versa acerca do aumento 
de taxas e custas judiciais 
cobradas dos jurisdicionados 
da Justiça paulista, deixando 
clara a possibilidade de res-
tringir o acesso das cidadãs 
e dos cidadãos ao meio ade-
quado para a solução de seus 
conflitos.

A Diretoria da OAB de 
Araraquara, através do presi-
dente Felipe Oliveira, fez uso 
da palavra no plenário virtual. 
Segundo a 5ª Subseção, aos 
argumentos já invocados 
pela OAB/SP para que a lei 
não seja aprovada, deve-se 
também discutir a inconsis-
tência de alguns dispositivos 

da legislação. 
A título de exemplo, ci-

tou que a taxa judiciária na 
distribuição de ações será 
majorada para 1,5% do valor 
da causa. Já nos processos 
executivos, será antecipada a 
taxa judiciária final de satis-
fação da execução, fazendo 
com que a parte exequente 
tenha, se aprovado o projeto, 
que recolher 2% do valor da 
causa para propositura. 

Segundo a justificativa 
apresentada no projeto de lei, 
a taxa judiciária na execução 
terá o valor limitado a 2% 
para que não incida a taxa de 
1,5% na distribuição e mais 
1% da antecipação da taxa 
final, o que oneraria demais 
o exequente.

Porém, na parte em que a 
lei versa sobre taxa judiciária 
incidente sobre o cumprimen-

PROJETO DE LEI - AUMENTO DE CUSTAS JUDICIÁRIAS EM SP - OAB ARARAQUARA 
PARTICIPA DE DISCUSSÃO NO CONSELHO SECCIONAL SOBRE O TEMA.

to de sentença, consta que a 
parte exequente deve reco-
lher 2% do valor atualizado 
para instaurá-lo, igualando 
a alíquota àquela das feitos 
executivos, sem considerar 

que a parte já terá recolhido 
1,5% no ato da distribuição 
da ação principal, o que faria 
com que o recolhimento total 
seja de 3,5%, o que se mostra 
absurdo e desmedido.

A OAB/SP está elaborando 
ofício que será encaminhado 
para os Deputados Estaduais 
de cada região, que votarão 
o projeto de lei, ao que tudo 
indica, ainda em 2022.
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Em 07 de novembro a Di-
retoria da OAB de Araraquara 
e a Comissão de Combate à 
Discriminação Racial da 5ª 
Subseção, presidida pelo Dr. 
Walle Camargo, participaram 
da Audiência Pública: Arara-
quara é antirracista?

Esteve também presente o 
Vice-Presidente da Comissão, 
Dr. Claudio Claudino.

O presidente da OAB 
de Araraquara, Dr. Felipe 
Oliveira, representando a 
Diretoria da OAB local fez 
uso da palavra, ressaltan-
do a importância da luta 
contra o racismo. Noticiou 
também que a OAB, unida 
a diversos órgãos de com-
bate à discriminação racial 

local, está organizando um 
livro, que será lançado em 
breve, contendo as cópias 
das escrituras de vendas 
e compra de pessoas es-
cravizadas na região de 
Araraquara.

O material foi obtido de-
pois de muitos anos de ten-
tativas e agora vai subsidiar 
não só estudos sobre a escra-
vidão na região, mas também 
permitir que muitas pessoas 
tenham acesso à sua própria 
história e a de seus antepas-
sados.

Foi entregue, para o Cen-
tro de Referência Afro, uma 
cópia do Livro 1 (de um total 
de 5 que estarão na obra a ser 
lançada).

OAB ARARAQUARA PARTICIPA DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA: ARARAQUARA É ANTIRRACISTA?

Em 17 de novembro a OAB de 
Araraquara participou das entregas 
dos prêmios “Zumbi dos Palmares” 
e “Dr. Laphayetti Alves”, realizadas 
na Câmara Municipal de Araraquara.

O prêmio Laphayett i  Alves foi 
entregue a Carlos Nascimento, em ce-
lebração ao seu destaque profissional e 
importantes serviços prestados na área 
jurídica do Município.

Já o prêmio Zumbi foi entregue à Sra. 
Cleusa Sueli Bueno da Silva.

OAB ARARAQUARA PARTICIPA DA 
ENTREGA DOS PRÊMIOS “ZUMBI 

DOS PALMARES” E  
“DR. LAPHAYETTI ALVES”

Em 29 de novembro foi realizado no 
auditório da OAB o Workshop “Formação 
de líderes – Negros Importam”, ministrado 
por Carlos Nascimento.

O trabalho abordou a área compor-
tamental, pessoal, acadêmica empre-
endedora e profissional no que tange 

as suas peculiaridades na formação de 
lideranças.

A iniciativa é do Centro de Referência 
Afro de Araraquara através da coorde-
nadora Alessandra Laurindo, com apoio 
da OAB Araraquara e da Academia de 
Lideranças YPY Soluções.

WORKSHOP – FORMAÇÃO 
DE LIDERANÇAS NEGRAS
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A Faculdade de Arara-
quara – FARA – realizou 
sua Jornada Jurídica pela 
primeira vez no auditório da 
OAB de Araraquara.

O evento ocorreu entre 
os dias 24 e 26 de outubro 
e contou com diversos pa-
lestrantes nas mais diversas 
matérias do Direito.

O discurso de abertura 
foi realizado pelo presiden-
te da OAB de Araraquara, 
Dr. Felipe José Maurício de 
Oliveira.

A organização foi capita-
neada pelo Dr. Paulo Cesar 
Scatolin, Diretor Geral da 
FARA e pela Dra. Juliana 
Izar Soares da Fonseca, 
Coordenadora do Curso de 
Direito da FARA.

Estiveram presentes, re-
presentando a OAB de Ara-
raquara, o presidente Dr. 
Felipe Oliveira, a Vice-Presi-
dente, Dra. Clara Alvarenga, 
o presidente da Comissão de 
Ensino Jurídico, Dr. Rudy 
Manaia e a membro da re-
ferida Comissão, Dra. Ana 
Flávia Violante.

 FACULDADE DE ARARAQUARA – FARA 
– REALIZA SUA JORNADA JURÍDICA NA 

OAB DE ARARAQUARA
Em 31 de outubro foi rea-

lizada palestra presencial na 
sede da OAB de Araraquara, 
proferida pela Oficial do Re-
gistro Civil das Pessoas Natu-
rais e de Interdições e Tutelas 
do 1º Subdistrito da Comarca 
de Araraquara, Dra. Manuela 
Carolina Almeida Sodré e 
pela Escrevente Substituta 
Dra. Priscila Salita Ramiro.

O tema da palestra foi A 

Lei nº 14.882/22 o os Proce-
dimentos Extrajudiciais Para 
Alteração do Nome, Paterni-
dade E União Estável.

As palestrantes trouxe-
ram toda a experiência de 
quem atua há anos no Di-
reito Registral, discorrendo 
não só sobre o texto legal, 
mas principalmente sobre os 
procedimentos e prática dos 
procedimentos extrajudiciais.

PALESTRA PRESENCIAL – A LEI 14.882/22 
E OS PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

PARA ALTERAÇÃO DO NOME, 
PATERNIDADE E UNIÃO ESTÁVEL.



13Novembro/Dezembro de 2022 OAB ARARAQUARA

O seu melhor almoço de domingo !

Em 03 de novembro 
o Diretor-Tesoureiro da 
OAB/SP, Dr. Alexandre de 
Sá Domingues, esteve na 
OAB de Araraquara profe-
rindo palestra com o tema: 
Prerrogativas e o Tribunal 
do Júri.

Advogado com expe-
riência em centenas de 
Tribunais do Júri, o Dr. 
Alexandre compartilhou 
com os colegas experi-
ências, desafios e solu-
ções para a atuação em 
processos que envolvem 

crimes dolosos contra a 
vida.

Abordou as maiores 
dificuldades e possibili-
dades de soluções no que 
tange às prerrogativas da 
Advocacia neste tipo de 
procedimento.

Ao final, como tem sido 
praxe nos eventos presen-
ciais da OAB de Araraqua-
ra, foi aberta a palavra aos 
presentes, para que pudes-
sem fazer suas considera-
ções e realizar perguntas 
para o palestrante.

PALESTRA PRESENCIAL – DIRETOR-TESOUREIRO DA 
OAB/SP - PRERROGATIVAS E O TRIBUNAL DO JÚRI.
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A Diretoria da 5ª Subse-
ção da OAB/SP participou 
na tarde do dia 08 de dezem-
bro de 2022 do lançamento 
do Programa Municipal de 
Mediação de Conflitos, da 
Prefeitura de Araraquara.

Idealizado pela Secretaria 
Municipal de Cooperação 
dos Assuntos de Segurança 
Pública, titularizada pelo 
Cel. João Alberto Nogueira 
Júnior, o programa visa levar 
a mediação de conflitos em 
especial às áreas de maior 
vulnerabilidade social.

A OAB de Araraquara foi 
representada pela Dra. Eliana 
Afonso, presidente da Comis-
são da OAB Concilia, acom-
panhada do Dr. João Batista 
da Silva, Vice-Presidente da 
referida Comissão.

A OAB parabeniza a ini-
ciativa que visa a redução 
de conflitos e a pacificação 
social.

Para maiores informações 
sobre o programa, acesse: ht-
tps://www.araraquara.sp.gov.
br/segurancapublica/media-
caodeconflitos

OAB DE ARARAQUARA PARTICIPA DO LANÇAMENTO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE MEDIAÇÃO DE CONFLITOS.

Em 22 de novembro, na 
cidade de São Carlos, foram 
empossados os membros do 
Conselho de Prerrogativas da 
5ª Região da OAB/SP, presidi-
do pelo Dr. João Milani Veiga. 

Da 5ª Subseção da OAB/

SP foram empossados os se-
guintes advogados(as): Dra. 
Josimara Veiga Ruiz, Dra. 
Livia Cristina Campos Leite, 
Dra. Vanessa Ladeira Borsa-
to, Dr. Lucas Faria Carvalho 
e Dra. Ana Paula Staconi.

POSSE – CONSELHO 
DE PRERROGATIVAS 

DA 5ª REGIÃO.

A Comissão de Direito 
Imobiliário da 5ª Subse-
ção da OAB/SP, presidida 
pelo Dr. Lucas Varella, 
se reuniu para organizar 
o “I Simpósio de Direito 

Imobiliário” da OAB de 
Araraquara.

O evento será realiza-
do em 2023 e contará com 
uma grade de palestrantes 
altamente qualificados na 

matéria.
Tão logo todos os detalhes 

sejam definidos, o convite 
será expedido pelo mailing 
oficial da OAB.

COMISSÃO DE DIREITO IMOBILIÁRIO SE REUNE 
PARA ORGANIZAR EVENTO PARA 2023.

Com a promoção a Desem-
bargador do Dr. Heitor Luiz 
Ferreira do Amparo, a 2ª Vara 
Cível da Comarca de Arara-
quara foi temporariamente 
preenchida com juiz auxiliar.

Contudo, há poucos dias 
o Dr. Rogério Bellentani Za-

varize assumiu a titularidade 
da Vara, deixando o Juizado 
Especial Cível.

Com a mudança, o JEC 
passa a contar com juiz auxiliar 
até que seja provida a vaga de 
juiz titular, o que deve ocorrer 
somente em 2023.

NOVO JUIZ 
ASSUME A 2ª 
VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE 
ARARAQUARA/SP.
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A Comissão de 
Convênios da 5ª Sub-

seção da OAB con-
tinua em busca dos 
melhores convênios 

em prol da advocacia.
Já são dezenas de 

parceiros que concedem 
descontos exclusivos.

Para conferir a lista 
completa, acesse o 

Instagram da Comis-
são: @oabconvenios 

araraquara

COMISSÃO DE CONVÊNIOS DA 5ª SUBSEÇÃO FIRMA 
NOVAS PARCERIAS EM PROL DA ADVOCACIA

Comissão de 
Convênios reunida 
buscando novos 
parceiros

Novos convênios 
firmados

Visando acoplar a 
Subseção de Araraqua-
ra no programa de pro-
teção de dados e de ob-
servância da Lei Geral 
de Proteção de Dados 
– LGPD -, a OAB de 
Araraquara nomeou sua 

DPO (Data Protection 
Officer).

A DPO é a Dra. Ma-
rilia Rodrigues Mazzola, 
que também é presidente 
da Comissão de LGPD 
da 5ª Subseção da OAB/
SP.

NOMEAÇÃO DE DPO (DATA 
PROTECTION OFFICER) 
NA SUBSEÇÃO DE 
ARARAQUARA

A OAB SP decidiu que advogados e 
advogadas com idade a partir de 70 anos 
e que tenham contribuído com a Secional 
por pelo pelos 30 anos estarão, a partir de 
agora, automaticamente, isentos do paga-
mento da anuidade. A diretoria da entidade 
atendeu a uma proposta da Comissão 
Permanente dos Direitos da Pessoa Idosa, 
presidida por Marcela Carinhato Valente.

“Desde 2006 essa isenção estava 

determinada pelo Conselho Federal da 
OAB, mas tinha de ser solicitada pelo 
advogado via requerimento. Agora, passa 
a ser concedida de ofício, o que é uma 
grande conquista, pois a correria do dia 
a dia muitas vezes dificultava o procedi-
mento para os colegas nessa condição”, 
explica Valente. “Uma pessoa que já 
contribuiu por tanto tempo merece esse 
benefício”, destaca.

A isenção da anuidade confere ao 
advogado beneficiado, automaticamen-
te, a condição de adimplente perante 
a Secional, “o que lhe dá o direito de 
usufruir de todos os serviços e benefícios 
oferecidos pela CAASP”, observa a dire-
tora-tesoureira da Caixa de Assistência, 
Solange de Amorim Coelho, que integra 
a Comissão Permanente dos Direitos da 
Pessoa Idosa.

ISENÇÃO AUTOMÁTICA DE ANUIDADE 
A ADVOGADOS E ADVOGADAS COM 
MAIS DE 70 ANOS.

Em 09 de novembro a 
Dra. Patrícia Erica Freire 
Perruchi esteve presente da 
OAB de Araraquara proferin-
do palestra com o tema “Pla-
nejamento Previdenciário”.

PALESTRA PRESENCIAL – 
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO
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Rua Itália, 3917
Vila Yamada

(Sta Angelina) 

(16) 3336-0369

ovosalvorada@outlook.com
facebook.com/OvosAlvorada
instagram.com/OvosAlvorada

No último dia 26 de no-
vembro, a jovem advogada 
Juliana Gomes Dall’Acqua 
fez o lançamento de seu 
primeiro livro: “Termo de 
Consentimento Livre e Es-
clarecido e sua importância”, 
tema de extrema importância 
dentro das práticas de Saúde, 
tanto na área médica, como 
odontológica. No evento re-
alizado no espaço da Casa da 
Árvore, estiveram presentes 
profissionais do Direito e da 
Medicina, como o advogado 
Marcos Vinícius Coltri, de 
São Paulo, especialista em 
Direito da Medicina e uma 
das autoridades brasileiras 
no assunto, e de quem Julia-
na Dall’Acqua foi aluna no 
curso de especialização em 
Direito Médico, Odontológi-
co e de Saúde oferecido pela 
Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, 
campus de Ribeirão Preto 
(USP-RP).

Também esteve presente 
o Dr. Renato Campos Soares 
de Faria, médico auditor em 
Ribeirão Preto, pós-graduado 
em Direito Médico, Odonto-
lógico e da Saúde e professor 
convidado da especialização 
cursada pela autora na US-
P-RP. Eliana Honain, secre-
tária municipal de Saúde, 
representou a Prefeitura e o 
curso de Medicina da Uniara, 
onde é docente.

Prestigiando a autora, a 
Subseção de Araraquara (onde 
ela é inscrita) esteve presente 
e foi representada pela Dra. 
Livia Cristina Campos Leite, 
presidente da Comissão de 
Planos De Saúde, Assistência 
Médica, Direito Médico, Sani-
tário E Defesa da Saúde da 5ª 
Subseção da OAB/SP.

É sempre uma felicidade 
quando algum operador do 
Direito de nossa cidade lança 
uma obra, colaborando com a 
produção científica.

ADVOGADA DE 
ARARAQUARA LANÇA 
LIVRO NA ÁREA DO 
DIREITO MÉDICO O Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, por meio de seu Presidente, de seu 
Procurador-Geral, de seu Procurador Nacional 
de Defesa das Prerrogativas e do Presidente da 
Comissão Nacional de Prerrogativas e Valorização 
da Advocacia, peticionou nos autos da Petição nº 
9.844/DF em trâmite perante o Supremo Tribunal 
Federal - STF - onde foi exarada, no dia 23 de 
outubro, decisão condicionando o atendimento, por 
parte de advogado(a), a réu preso, à autorização 
prévia do próprio STF.

Condicionar o atendimento de cliente preso à 
autorização prévia de qualquer autoridade viola a 
Constituição Federal e os mais básicos princípios 
do processo penal contemporâneo.

Por esta razão, o Conselho Federal ingressou 
nos autos requerendo a revogação do trecho da 
decisão que cria a referida condição, requerendo 
ao Supremo Tribunal Federal que o atendimento 
do preso seja desvinculado de qualquer análise 
ou autorização prévia da Corte, afastando, assim, 
a violação às prerrogativas da advocacia e direito 
constitucional de todo acusado.

Após analisar a petição, o STF reconheceu que 
independe de autorização de qualquer órgão ou 
autoridade o acesso do advogado ao seu cliente.

OAB FEDERAL POSTULA 
NO STF GARANTIA AS 
PRERROGATIVAS DA 
ADVOCACIA


